
A:\pcr137ACAmocoCastrolmarcoasm.doc

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Acompanhamento Econômico
Coordenação Geral de Produtos Industriais

Parecer n.º 137 CONDU/COGPI/SEAE/MF

Rio de Janeiro,  24 de  maio  de 2001

Referência: Ofício n.º 4276/00 SDE/GAB de 31 de julho de 2000.

Assunto: Ato de Concentração 08012.003199/00-17.
Requerentes Amoco do Brasil Ltda. BP Brasil Ltda. e
Castrol do Brasil Ltda.
Operação: Trata-se da aquisição, em nível mundial,
do Grupo Burmah Castrol pelo Grupo BP. Amoco
p.l.c., com reflexo no Brasil.
Recomendação: aprovação sem restrições.
Versão: Pública.

A Secretaria de Direito Econômico, do Ministério da Justiça, solicita a esta SEAE, nos
termos do art.54 da Lei 8884/94, parecer técnico referente ao ato de concentração entre
as empresas Amoco do Brasil Ltda., BP Brasil Ltda. e Castrol do Brasil.

O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo constituído na
forma a Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência – SBDC.

Não encerra, por isto, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas auxiliar ao
julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, dos atos
e condutas de que trata a Lei.

A divulgação de seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos
conceitos e critérios observados em procedimentos da espécie pela Secretaria de
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Acompanhamento Econômico – SEAE, em benefício da transparência e
uniformidade de condutas.

I - Das Requerentes

I. 1) AMOCO DO BRASIL LTDA

Amoco do Brasil Ltda., doravante designada simplesmente “Amoco” faz parte do grupo
BP Amoco p.l.c. de nacionalidade inglesa, e tem como quotistas, a Amoco Chemical
Holding, detentora de 93,7911% de seu capital social e Amoco Chemical Company,
dentetora de 6,2088% de seu capital social.

O grupo BP. Amoco p.l.c.

100% 100% 100% 100%
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Amoco possui duas filiais no Brasil, desenvolve as seguintes atividades:

1. A fiação de fibras artificiais e sintéticos, tecelagem de fios e filamentos contínuos
artificiais ou sintéticos,

2. Fabricação, comercialização e venda de produtos sintéticos industriais (derivados
de polipropileno)

3. Representação de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras por conta de
terceiros,

4. Industrialização e comércio de sacarias em geral para o transporte de
mercadorias.

Embora o objetivo social da “Amoco” seja muito abrangente, sua atividade se concentra,
preponderantemente, na produção e comercialização, pela planta de Curitiba, de tecidos
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derivados do polipropileno, conhecido como “tecidos Ráfia”.(Pertence ao grupo 10
Indústria Têxtil e produtos de couro, Incluído os subgrupos 01 Fiação, 02 Tecelagem.)

A “Amoco” detém 49% do capital social da Rhodiaco Indústrias Químicas Ltda. tendo
como atividade a produção de um único produto químico, denominado PTA.

No quadro abaixo relacionamos outras empresas pertencentes ao grupo.

Quadro I

AMOCO BRASIL ENERGIA Ltda. Inoperante
PAN AMERICAN ENERGY BRASIL Ltda. Inoperante
PAN AMERICAN ENERGY PARTICIPAÇÕES Ltda. Inoperante

Fonte: Requerente.

O faturamento da “Amoco”, no último exercício, foi no Brasil de R$ 36,7 milhões, e o
faturamento bruto da Rhodiaco Indústrias Químicas Ltda.. foi de R$ 177,3  milhões.

I. 2) BP BRASIL LTDA.

BP Brasil Ltda., doravante designada simplesmente “BP” faz parte do grupo BP Amoco
p.l.c. de nacionalidade inglesa, e tem como quotistas, a BP Exploration Operation
Company Limited, detentora de 99,% do capital social e BP Holding BV, com sede na
Holanda, com 1% do capital social. Em 1999, firmaram contrato de concessão com a
ANP (agencia nacional de petróleo) para exploração, desenvolvimento e produção de
petróleo e gás natural. O BP não tem, até a presente data atuação no mercado
brasileiro, nem no Mercosul.

O grupo, do qual faz parte a BP, detém as empresas BP Brasil Investimentos Ltda., Arco
do Brasil e BP Marine. Segundo informações prestadas pelas requerentes a primeira,
constituída em 1977, encontra-se com suas atividades suspensas desde 1993. A
segunda em processo de dissolução, está inoperante desde sua constituição em 29 de
julho de 1997 e sem funcionários desde 1998, não gerando nenhuma atividade no Brasil
e no Mercosul a BP. Marine, há vários anos, sediada em Houston, Texas, compra
combustível e lubrificantes da BR Distribuidora, localizada em Duque de Caxias, RJ, e os
revende para seus clientes internacionais.

O faturamento bruto mundial do grupo BP. Amoco p.l.c., em 1999 foi na ordem de US$
83.566 bilhões1(1) correspondendo a R$ 151,67 bilhões.

I. 3) CASTROL BRASIL LTDA.

A Castrol foi constituída no Brasil, em julho de 1956, fazendo parte do Grupo Burmah
Castrol p.l.c. de origem inglesa; com a razão social Castrol (Lubrificante) S/A, em abril de
1961, foi alterada para Castrol do Brasil S/A Indústria e Comércio. Em 1981, por meio de

                                                                
1Taxa de câmbio média - livre anual de venda em 1999= 1,8150, utilizada para conversão de todos os valores referentes aos
faturamentos do ano de 1999 - Fonte: Bacen
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transformação societária Castrol, tornou-se sociedade por quotas de responsabilidade
limitada, tendo como quotista a Castrol Limited detentora de 99% de seu capital social.

A Castrol do Brasil Ltda., com sua fábrica no estado do Rio de Janeiro, possui sete
escritórios de representação, e seis filiais no Brasil, e atua nas seguintes atividades:
Enlatamento, manipulação, comércio, distribuição, importação e exportação de óleos,
graxas e fluídos lubrificantes para veículos automotivos, máquinas e equipamentos em
geral, prestação de serviços de assistência técnica e seu faturamento bruto, no exercício
de 1999, foi da ordem de R$ 135,9 bilhões. Detém também, na cidade de São Paulo,
participação nas quotas da sociedade civil Castrol Serviços Ltda..

O grupo Burmah Castrol PLC detém as seguintes empresas:
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No quadro abaixo relacionamos outras empresas pertencente ao grupo Burmah Castrol
p.l.c e seu faturamento em 1999 conforme informação da requerente.

Quadro II

Empresas Atividades Faturamento em
1999

Castrol Lubrificantes Automotivos, Industriais R$ 135,9 bilhões
Foseco Industrial e
Comercio Ltda.

Construção civil, alta tecnologia de concreto
armado, ancoragem e produtos químicos,

R$ 53,6 bilhões

Oroxo Comercial
Exportadora Ltda.

Exportação de produtos manufaturados
nacionais

R$ 31 mil

Foseco Comércio e
Participações Ltda

Comércio de produtos metalúrgicos de
isolamento

R$ 89 mil

CASTROL DO BRASIL
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CHEM-TREND
VENTURES

CHEM-TREND
INDÚSTRIA INC.
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Fosbel Indústria e
Comércio Ltda.

Produz selante SPP e Soda cerâmica
(Ceraweld)

R$ 2 milhões

Chem-Trend Indústria Inc.
e Cia.

Produz agentes desmoldantes para
poliuretano, pneus, fundição sob pressão e
borracha.

R$ 15 milhões

Reax Indústria e Comércio
Ltda.

aditivos para concretos, argamassas para
reparo, pisos industriais, pinturas Industriais,
grautes & ancoragens, aditivos para
consumo, impermeabilizantes, adesivos,
selantes para juntas, tintas para manutenção
industrial e marítima.

R$ 9 milhões

Fonte: Requerentes.

O faturamento bruto mundial do grupo Burmah Castrol p. l. c. no ano de 1999 foi de £
2,943.7 bilhões de libras esterlinas o equivalente a R$ 8.656 bilhões2,

II - Da Operação

Trata-se de uma aquisição realizada no exterior, em 07 de julho de 2000, em que o
grupo BP Amoco p.l.c.l adquire 86% (Oitenta e seis por cento) das ações representativas
do capital social do grupo Bumah Castrol p.l.c., pelo valor de R$ 8,370 bilhões3. Este
reflexo no Brasil se da através da Amoco do Brasil, BP Brasil e Castrol do Brasil.

AQUISIÇÃO 86%

100%
100%

99,99%

99,99%

III - Definição Do Mercado Relevante

III.1 - Dimensão Produto

                                                                
2 Taxa de câmbio média - livre anual de venda em 1999= 2,940846, utilizada para conversão de todos os valores
referentes aos faturamentos do ano de 1999 em libra esterlina - Fonte: Bacen
3 Taxa de câmbio 18/10/2000 de Libra esterlina vendida na data = 2,79, utilizada pelo requerente.

Grupo BP AMOCO p.l.c..
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A atuação empresarial dos grupos requerentes ocorre em diversos campos de
atividade econômica, através das sociedades que controlam. A seguir apresentamos um
quadro síntese dessas áreas de atuação, com o objetivo de identificar possíveis
segmentos econômicos nos quais ocorram interseções de atividade entre as empresas
requerentes:
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Quadro III

LINHAS DE PRODUTOS OFERTADOS PELAS REQUERENTES NO MUNDO

PRODUTOS/ATIVIDADES Grupo BP
Amoco p.l.c.

Grupo Burmah
Castrol

Tecidos Ráfia X
Produto Químico PTA. X
Exploração de Petróleo X
Lubrificantes X X
Protetivos Temporários (protetor de chassis e DWF) X
Fluidos Hidráulicos X
Fluidos para Calibração X
Fluidos de Corte Solúveis X
Fluidos de Corte Integrais X
Fluidos para Conformação X
Fluidos para eletroerosão X
Fluidos de Corte Solúveis em água Preventivos de
corrosão

X

Fluidos para transferência de calor X
Fluidos para Isolação e resfriamento elétricos X
Fluidos para Têmpera X
Desengraxantes X
Serviço de Assist. Técnica, Seleção de Produtos,
Treinamento, Agenciamento de Vendas

X

Tintas e vernizes para serigrafia, Vernizes e solventes X
Construção civil, alta tecnologia de concreto armado,
ancoragem e produtos químicos,

X

Pisos especiais, Revestimentos especiais X
Fonte: Requerentes.

Conforme o quadro acima, verifica-se uma sobreposição horizontal entre o referido
produto lubrificante comercializado pelo grupo Burmah Castrol no mundo, e o grupo BP
Amoco p.l.c.

• Óleos lubrificantes

Os óleos lubrificantes têm como principal finalidade reduzir o atrito e o desgaste que
ocorre no contato entre partes e/ou peças em movimento. De acordo com a demanda,
podem ser divididos em: automotivos e industriais. Os automotivos são utilizados como
lubrificantes de motor para veículos de passageiros, uso em embarcações, motores dois
tempos, caixas de engrenagens e turbinas e como combustível (diesel). Os industriais
são óleos e graxas para engrenagens de máquinas, fluidos de resfriamento de metais
trabalhados e óleos para processamento.

Do ponto de vista da oferta, existe substitutibilidade entre os óleos lubrificantes. A
maioria dos produtores fabricam com os mesmos equipamentos os dois tipos de óleo. A
diferença entre os produtos está na combinação das matérias-primas, óleo base e/ou
aditivos. O único requisito para alterar a produção é a manutenção dos equipamentos
para que não ocorra a contaminação na fabricação dos produtos. Essa operação de
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limpeza e descontaminação dos equipamentos, para produção alternativamente dos dois
tipos de óleo lubrificante, é realizada periodicamente e tem baixo custo. Dessa forma,
será considerado o mercado relevante na dimensão produto, como um único, apenas o
óleo lubrificante.

III.2 - Dimensão Geográfica

Tendo em vista a dificuldade apresentada pelas representantes em obter dados para a
definição precisa da dimensão geográfica do mercado relevante do produto definido no
item III.1, optou-se por analisar as duas dimensões geográficas relevantes para o ato em
questão, quais sejam a dimensão nacional e a dimensão internacional. Desta forma, a
análise prosseguirá considerando as duas alternativas de dimensão geográfica.

IV. Possibilidade de Exercício de Poder de Mercado

As requerentes informaram, em respostas aos ofícios n° 1834 e 1988 que a participação
das requerentes no faturamento total do mercado de lubrificante nos últimos 3 anos no
mercado internacional pelo grupo BP Amoco p.l.c. e pelo grupo Burmah Castrol e no
mercado nacional pela Castrol do Brasil, conforme o quadro abaixo:

Quadro IV
Participação de lubrificante das Requerentes no Mercado Internacional

EMPRESAS 1998 1999 2000
Grupo BP Amoco p.l.c.(Internacional) 3,1% 3,1% 3,1%
Grupo Burmah Castrol (internacional) 5,5% 5,7% 5,9%

Total 8,6% 8,8% 9,0%
Fonte: Requerentes.

Quadro V
Participação de lubrificante no mercado nacional

EMPRESAS 1998 1999 2000
Castrol do Brasil 5,0% 5,3% 5,9%

Fonte: Requerentes.

Com base nos quadros acima, verifica-se que a participação das requerentes no
mercado internacional de lubrificante é inferior a 10% mesmo após a operação e, no
mercado nacional, sequer há concentração, portanto, não será necessário dar
continuidade a análise.
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V– Recomendação

Como a operação em análise não gera integração vertical e a concentração horizontal
não acarreta efeitos anticompetitivos, conclui-se, do ponto de vista estritamente
econômico, pela sua aprovação sem restrição.

Apreciação superior,

MARCO ANTONIO DA SILVA MACHADO
Técnico

THOMPSON DA GAMA MORETI SANTOS
Coordenador de Bens Não Duráveis

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Coordenadora- Geral de Produtos Industriais

De Acordo

CLAUDIO MONTEIRO CONSIDERA
Secretário de Acompanhamento Econômico


